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COLLECÇÃO DAS LEIS DO 11\tiPERIO DO BRASIL. 

1839. 

TO~IO 2. 0 PARTE 1.• SEcçÃo 14.a 

DECRETO N. o 93 - de 26 de Outubro de 1839. 

Concede Loterias a diversas Freguezias , e á Santa 
Casa de Caridade da Cidade de São João 

de El-Bei. 

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro Segundo, Tem sam~cionado, e Manda que se 
execute a Resolução seguinte da Assembléa Geral Le
gislativa. 

Art. 1. o Fi cão concedidas á Irmandade do San
tissimo Sacramento da antiga. Sé desta Cidade duas 
Loterias annuaes de cento e vinte contos de réis, por 
espaço de seis annos, para a conclusão da Obra da 
Igreja :Matriz. 

Art. 2. o Ficão outrosim concedidas ; huma Lo
teria á Santa Casa de Caridade da Cidade de São João 
de El- Rei, e que correrá nesta Côrte; outra para a 
reedificação da Igreja Matriz da Freguezia da Ilha do 
Governador ; duas para a de Inhauma ; e quatro pa1'a 
a conclusão da de São João Baptista da Lagoa de Ro
drigo de Freitas. 

Art. 3. o Fi cão derogadas as disposições em con
trario. 

Manoel Antonio Galvão, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocias do lmperio, assim o tenha en
tendido , e faça executat· com os despachos il.ecessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte c seis de Outubro 
de mil oitocentos e trinta e nove, decimo oitavo da 
Independencia e do Imperio. 

Pedro de Araujo Lima. 

ltlanoel Antonio: Gal1..1ão. 


